
 

 

 

 

 

 

 

C E R T I D Ã O 
 
 
 
Certificamos para quem interessar possa que até o mês de 

Setembro de 2019, não existia junto a este Legislativo Municipal, controle 
de estoque, lista de entradas e saídas de mercadorias ou quaisquer 
procedimentos relacionados.  

 
A Câmara Municipal de Pato Branco não adquiria mercadorias 

para estoque, como: materiais de expediente, limpeza, higiene, copa, 
cozinha, etc., tais materiais só eram adquiridos para consumo imediato e 
manutenção do Poder Legislativo. 

 
A partir do mês de outubro de 2019 foi contratado sistema 

específico para controles das mercadorias acima indicadas, sendo que o 
relatório será emitido via Portal da Transparência link abaixo, a partir desse 
mês.  
http://transparencia.patobranco.pr.leg.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=5 

 
Está certidão foi expedida em observância as determinações do 

Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, datado de 28 de maio de 2015, 
com o Ministério Público do Estado do Paraná, por meio da Promotoria de 
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público Cível. 

 
 

Pato Branco, outubro de 2019. 
 
 
 
 

Vilmar Maccari 
Presidente 
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